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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Processo Adm. 032/2026

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade e a eficiência das comunicações institucionais no âmbito da Prefeitura Municipal de Araricá - RS, por meio da disponibilização de serviços de telefonia móvel.

Atualmente, o Município dispõe de aproximadamente 33 linhas ativas, utilizadas por servidores e setores estratégicos, sendo indispensável a ampliação da capacidade operacional para atendimento de novas demandas administrativas, operacionais e de campo.

A contratação visa assegurar:
· comunicação ágil entre setores internos;
· contato com a população;
· suporte a atividades externas (obras, fiscalização, saúde, etc.);
· padronização e gestão centralizada das linhas.


2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação é necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos, especialmente aqueles que dependem de comunicação rápida e eficiente, como saúde, obras, administração e fiscalização.

A adoção de plano corporativo proporciona:
· padronização dos serviços;
· redução de custos em comparação a contratações isoladas;
· melhor controle administrativo das linhas;
· flexibilidade na gestão, com possibilidade de ativação e desativação conforme demanda.


3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizada pesquisa de preços com base em contratações públicas similares, sendo considerados apenas planos com características compatíveis com a necessidade da Administração, especialmente no que se refere à franquia mínima de dados móveis e ligações ilimitadas.

Foram identificados os seguintes valores unitários mensais por linha: R$ 42,89; R$ 59,65; R$ 60,00 e R$ 69,99.

Ressalta-se que proposta com valor inferior foi desconsiderada por não atender aos requisitos mínimos de dados móveis estabelecidos.


4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), com fornecimento de linhas telefônicas em plano corporativo.

Os serviços deverão contemplar, no mínimo:
· franquia de dados móveis de 10 GB por linha/mês;
· ligações ilimitadas para qualquer operadora em todo o território nacional;
· fornecimento de chips;
· suporte técnico;
· gestão das linhas (ativação, bloqueio e substituição).

A execução ocorrerá sob regime de fornecimento conforme demanda, com pagamento condicionado à quantidade de linhas efetivamente ativas no período.


5 – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

Considerando a quantidade atual de linhas em uso e a possibilidade de expansão das atividades administrativas, estima-se:
· Quantidade atual: aproximadamente 33 linhas
· Quantidade máxima estimada: 70 linhas

O quantitativo máximo estimado considera a possibilidade de ampliação de serviços públicos, substituição de linhas existentes e criação de novas demandas operacionais ao longo da vigência contratual, garantindo margem de segurança para atendimento das necessidades administrativas sem necessidade de nova contratação.

A contratação será realizada sob demanda, não havendo obrigatoriedade de utilização do quantitativo total estimado, uma vez que o modelo adotado condiciona o pagamento à efetiva disponibilização e utilização das linhas.


6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de mercado, considerando contratações públicas similares com características equivalentes ao objeto pretendido.

Foram obtidos os seguintes valores unitários mensais por linha: R$ 42,89; R$ 59,65; e R$ 60,00.
Considerando a necessidade de obtenção de valor representativo de mercado e a mitigação de distorções entre os preços coletados, adotou-se como referência a média aritmética dos valores válidos, resultando em:
· Valor unitário estimado: R$ 58,00 por linha/mês

Com base no quantitativo máximo estimado:
•	Valor mensal estimado: R$ 4.060,00
•	Valor anual estimado: R$ 48.720,00

A utilização da média aritmética justifica-se pela necessidade de afastar valores discrepantes e assegurar maior fidedignidade à estimativa, em conformidade com as boas práticas de formação de preços na Administração Pública, sem prejuízo da análise de exequibilidade das propostas na fase de seleção do fornecedor.


7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Não se aplica o parcelamento (art. 47, § 1º, da Lei nº 14.133/2021), pois a divisão do objeto geraria perda de economia de escala, dificuldade de gestão centralizada e padronização tecnológica.


8 – RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação, espera-se:
· melhoria na comunicação entre setores;
· maior eficiência na execução dos serviços públicos;
· redução de custos operacionais;
· melhor controle das linhas e despesas;
· flexibilidade na gestão das demandas.


9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a adequada execução contratual, deverão ser adotadas as seguintes providências:
· levantamento das linhas atualmente ativas;
· definição dos responsáveis pelo uso das linhas;
· organização do processo de portabilidade, se necessário;
· designação de fiscal do contrato.


10 – IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que se trata de prestação de serviço apoiada em infraestrutura já existente, sem necessidade de intervenções físicas relevantes.


11 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é necessária, viável e adequada ao atendimento do interesse público, apresentando solução compatível com as necessidades da Administração Municipal. A solução proposta mostra-se economicamente vantajosa e tecnicamente adequada, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.




Araricá, 09 de abril de 2026.




Marina Mariana Muller Brock
Secretária Municipal de Administração
Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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